
RESOLUÇÃO 1W. 0  00112004 

Dispõe sobre concessão de licença a Vereador. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL da Estância 
Turística de São José do Barreiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara aprovou e ela promulga a seguinte 
Resolução: 

Artigo 1.0 - Fica concedida licença por moléstia, nos termos do 
artigo 87, parágrafo 1 do Regimento Interno, ao Vereador Haroldo José Costa, pelo prazo de 
60 (sessenta) dias, sem prejuízo de sua remuneração. 

Artigo 2.° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1.0  de abril de 2004. 

C 	a Municipal de São José do Barreiro, 16 de abril de 2004 
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Presidente 	 Vice-Presidente 

WILTON FERREIRA LEITE 	 1-TAROLDO JOSÉ COSTA 
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